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COMISSAO PERMANEN",!"E DE LICITAÇÕES
PROCESSO L1CITATORIO Nº 04/2017

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017

I EDITAL
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câma , Municipal de

Cachoeirinha, instituída pela Portaria nº 10/2017, torna público que, se acha aberta
licitação, conforme especificado abaixo, nos termos da Lei nº 8.666 de 1 de junho 1993
e alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/06, tudo de acord com as normas
estabelecidas da seguinte forma:

PROCESSO L1CITATORIO Nº 04/2017
MODALIDADE TOMADA DE PRECOS Nº 01/2017
TIPO MENOR PRECO GLOBAL
DATA 28/07/2017
HORARIO I 10:00hs
ENDERECO Rua Alexandre Protásio, 64 - Centro CachoeirinhalPE
TELEFONE (81) 3742-1166/37421199 1

E-MAIL I cmvcachoeirinha oe@hotmail.cbm
ADIAMENTO DO CERTAME Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato

superveniente de caráter público, que impeça a
realização da licitação na data ac ma marcada, a
licitação ficará automaticamente pr rrogada para o
primeiro dia útil subseqüente, indEpendentemente
de nova comunicação.

I

, 1.0 DO OBJETO: I •

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empres de engenharia,
para reforma do Prédio da Câmara de Vereadores de Cachoeirinha-PE de acordo com
o Projeto Básico (ANEXO ~)e demais condições desta Tomada de reços.

~2.0 DOS ANEXOS DESTE EDITAL: ,
2.1 Fazem parte integrallte deste edital os seguintes Anexos:

ANEXO I PROJETO BÁSICO;
ANEXO 11 DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO 90 DISPOSTC NO INCISO

XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇAO FEDERAL;

ANEXO 11I DECLARAÇÃÇ) DE INEXIS'IÊNCIA DE FATO SUPE fWENIENTE
IMPEDITIVO A HABILlT AÇAO;

ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL O f\ PRESTAÇÃO
DOS SERViÇOS;

ANEXO VI PROTOaOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL.

RUi Aleundre Protásio. 64, fone:: (11) )'142·1199 - c:-ma.iLL·m;cllr.Jm~iriIl/UlftfêJwtmlll/.com - eNPI. 11,47 S!3AJOOI-IR
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3.0 DA RETIRADA DO EDITAL E SEUS- ANEXOS:

3,1 O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consul a e retirada das
8:00 às 13:00h de segunda à sexta-feira na sala da Comissã Permanente de
Licitação, localizada na Rua Alexandre Protásio, 64, Centro, Cac oeirinhalPE.

a) Para a retirada no endereço acima citado, deverá o requisita e estar de posse
de mídia em CO/DVO ou pen-driver.

3,2 Poderá ainda ser solicitado o presente instrumento atr vês do e-mail:
cmvcachoeirinha pe@hotmail.com

3.3 Quando da aquisição do Edital é obrigatório o preenchime to e entrega ou
envio à CPL do Protocolo de Recebimento do Edital constan e no ANEXO VI,
que deverá conter os seguintes dados da empresa interessa a:

a) Razão Social;
b) Número do Cadastro Nacional de Pessoa Juríd~ca CNPJ);
c) Endereço completo;
d) Fone / Fax I E-mail;
e) Nome e assinatura do representante da empresa;
f) Assinatura do recebedor.

4.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a
corridos, contados a parlir da data de sua apresentação, que ocorrerá
de aberlura deste cerlame licita tório.

4.2 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de até
contados a parlir da expedição da respectiva Ordem de Servi
prorrogado conforme o disposto no arl. 57 da Lei nO8.666/93 e dem
perlinentes.

4.3 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instflJm
devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos,
da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contrat
do arl. 64 da Lei nO8,666/93 e demais normas legais perlinentes.

5.0 DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

(noventa) dias
o dia da sessão

(doze) meses,
, podendo ser

's normas legais

to de contrato,
ontados a parlir
ão, nos termos

5.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados devidam nte cadastrados
na CÂMARA OE CACHOEIRINHA, ou que atendam a todas às e igências, até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, medianre
toda documentação exigida para CADASTRAMENTO, deste Edital,
dispõe o parágrafo 2· do Art. 22 da Lei n· 8,666 de 21 de junho de 1
posteriores.

5.2 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas q
disposições deste Edital, e dos seus anexos, que ficam fazendo pa
presente.

presentação de
nforme o que

93 e alterações

e atenderem às
e integrante do

mailto:pe@hotmail.com
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5.3 - Será vedada a participação na licitação de empresas:
5.3.1 Empresas:

5.3.1.1 - Em consórcio;
5.3.1.2 - Sob processo de recuperação judicial;
5.3.1.3 - Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público;
5.3.1.4 - Impedidas de licitar. contratar ou transacionar com a Administração,
ou qualquer de seus órgãos descentralizados;
5.3.1.5 - Enquadradas nas disposições do artigo 9· da Lei ~ eral n· 8.666/93
e alterações posteriores;

5.3.2 - Proponentes que fazem parte de um mesmo rupo econômico
ou financeiro, somente podem apresentar um única proposta,
sob pena de rejeição de todas estas propostas.

5.3.3 Considera-se que fazem parte de um mesmo gr o econômico ou
financeiro as empresas que detenham diretor ,acionistas, ou
representantes legais ou técnicos comuns, e aqueles que
dependem ou subsidiem econômica ou finance ramente a outra
empresa;

5.4 O licitante pOderá, a seu critério, não se fazer pres te ao certame,
admitindo-se encaminhamento por via postal dos envelopes, deve do os mesmos
serem devidamente lacrados, identificados e endereçados como disciplinado no
presente Edital. Neste caso a licitante assume inteira responsabilidad pela ocorrência
de extravio ou chegada extemporânea, não se responsabilizando a Comissão de
Licitação pelo atraso ou desvio de qualquer envelope, se oc rer o eventual
recebimento após o prazo estipulado, os envelopes serão devolvi os devidamente
lacrados.

5.5 DO CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES:
5.5.1 Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) represe ante legal que

será o único a inteNir em qualquer fase do processo licitatór , respondendo
assim, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 9ua epresentada.

5.5.2 Quando da entrega dos envelopes (Documentos de Habilita -o - Envelope
n001 e Proposta de Preços - Envelope n002), o representante egal da licitante
deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação d cumento hábil,
conforme segue:

a)Comprovante de capacidade de representação:
a.1) No caso de sócio ou titular da empresa, apresenta documento de /

representação estatutária ou Contrato Social da empr a;

a.2) Tratando-se de procurador, apresentar instrumento de procuração
pública ou particular com firma reconhecida, com pod res específicos
para praticar todos os demais atos pertinentes ao cert me, contendo a
indicação dos poderes do mandante para outorga;

a.3) Cópia de documentos de identificação com foto do rep esentante legal
(Carteira de Habilitação, RG ou Identificação Profis ional Expedida
por Órgão Federal) e CPF

Rua Aleundre Proolsio. 64, fone /81' 3742-1199 - e-mail: t·ml·cllCho~mtlh<J-J}d~JuJlml.lil.co ••• - CNl'l: I! 470 :!3I1'XX1J-l";
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5.5.3 A documentação de credenciamento supracitada deverá se apresentada à
parte, ou seja, fora do Envelope n001 que contém os Document s de Habilitação
da licitante;

5.5.4 A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento
acarretará em não reconhecimento do representante da lici ante, ficando o
mesmo impedido de opinar no andamento do processo licitatóri

5.5.5 O representante poderá ser substituído por outro devidame te credenciado,
respeitado o mome~to procedimental adequado;

5.5.6 Não será admitida a participação de um mesmo representan e para mais de
uma licitante.

6.- DO REGISTRO ADASTRAL:

6.1. Para solicitar o Certificrdo de Registro Cadastral a empresa dev
Câmara de CACHOEIRINHA através do seu representante lega
formalmente designado para tal fim.

6.2. Certificado de Registro Cadastral expedido pela Comissão
Licitação da Câmara de CACHOEIRINHA exclusivo para a presente li
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
seguintes itens:

á comparecer à
ou procurador

Permanente de
"fação, realizado
compostos dos

a) PERSONALIDADE JURíDICA
personalidade Jurídica será comprovada mediante a apresentaç o de: /
I - Registro comercial, no caso de empresa individual;
11- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida ente registrado,
em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as altera ões contratuais,
se houver.
11I- Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
IV - Documentos comprobatórios da eleição de seus administrad res, no caso de
sociedade por ações;
V - Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade ci I;
VI • Decreto de autorização, em sendo o caso de empres ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) REGULARIDADE FíSCAL /
A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentaçã dos seguintes 1
documentos:
I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P .. ), emitido pelo
Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa nO200 d Secretaria da / A
Receita Federal, atualizado; /1
11- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal rela ivo ao domicílio J
ou sede do licitante (Alvará); J
11I- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, rela vo ao domicílio
ou sede do licitante;

Rua Alcxand~ Pr~~io. 64, fone; 18') 17-t2-! 199 - ~·mail: cml'c(lchuârinha~@lwtnwil.n)tI! - Cl'PJ I ~47n. 2310001-18



IV - Prova de regularidade para com a Fazenda FederaJlDívi Ativa da União /
(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da
União) - (Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Po itiva com Efeitos /
de Negativa); Prova de regularidade relativa à Seguridade Soei ;
VI - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por mpo de Serviço
(FGTS), - CRF;
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IX - DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
Na Fase de Habilitação em se tratando de microempresa ou emp esa de pequeno
porte, deverão ser observadas as determinações contidas na Lei omplementar n"
123/06, especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, confo me a seguir:
a) A comprovação da regularidade fiscal somente será exigid para efeito de
assinatura do contrato,
b) Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade
fiscal, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição.
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularid de fiscal será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial c rresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certa e, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a gularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emiss o de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
d) A não regularização da documentação, no prazo previsto no ubitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das s nções previstas
no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 19993, sendo facultado' Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classif ação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos: I

I - Balanço patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último xercício Social
(2016), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que co provem a boa
situação financeira da Empresa, a comprovação será baseada n obtenção dos
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) não inferio es a 1,0;

Os indices supra-citados serão obtidos através das segui es fôrmulas:

GERAL= Ativo Circulante+R.L.P

Passivo Circulante+E.L.P

CORRENTE= Ativo Circulante
Passivo Círculante

11 Para cumprimento do disposto no item anterior, anexo ao balanço e as
demonstrações contábeis, deverá acompanhar um demonstrati o dos cálculos
dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado or contabilista
devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Conta lidade - CRC,
comprovado através do Certificado de Regularidade Profl'ssi nal expedido
pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo verificada autenticidade
pela CPL através do site do CRC.

Rua Alcx.mdll' Protásio. 64, for.e: (81) 3742·11'>9 -l;:-m.1il: n"I,,·tJdw/!lriJlha..J"~Mlm..,,1 mm - CNPl 11.470.5 3XlOOI-I~



Câmara Municipal de Cach[]ei inha
Casa Vereador Cícero Cintra

Um novo OOVQ:!llO. UTrO novo histórico Uma ndva CrnOrç

crc. d. CAwara 6IUDfclp.'
J - Cac.oelrlnha _ P8

FI$. M'_ Q 1.l

11I- As empresas em funcionamento há menos de um exercício financeiro devem
cumprir a exigência deste subitem, mediante a apresentaçã do Balanço de
Abertura.

6.3. Caso algum órgão expedidor de documento exigi o nesta licitação
se encontre de greve, se a licitante não possuir documento com p azo de validade
vigente, e comprovar que a vigência expirou-se após deflagrada greve, deverá
apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão
expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou report gem ou revistas
e/ou declaração do próprio órgão expedidor.

6.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

6.5. Os documentos que compõem o Certificado de Registro Ca stral, ficarão a
disposição dos licitantes para que tenham vistas aos autos do process

7.0 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAR,EC MENTOS:

7.1 A impugnação perante o MUNiCíPIO DE CACHOEIRINHA-PE, por licitantes ou
por terceiros, dos termos do presente Edital, por irregularid des, deverá se
efetivar até o segundo dia útil anterior à data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação
posterior.

7.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impe rá de participar
do processo Iicitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela ertinente.

7.3 Quando da impugnação dos termos do presente Edital, por e presa licitante,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) No caso de sócio ou titular da empresa, apresentar documento de
representação estatutária ou Contrato Social da empre a;

b) Tratando-se de procurador, apresentar instrumento e procuração
pública ou particular com firma reconhecida, com pod es específicos
para praticar tal ato;

c) Documentos de identificação com foto do representant legal (Carteira
de Habilitação, RG ou Identificação Profissional Expe ida por Órgão
Federal) e CPF.

7.4 Em se tratando de impugnação por terceiros, deverá ser apresen do documento
de identificação com foto do mesmo (Carteira de Habili ção, RG ou
Identificação Profissional Expedida por Órgão Federal) e CPF.

7.5 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e se anexos, bem
como solicitação de esclarecimentos e quaisquer incorreções o discrepâncias
neles encontrados deverão ser encaminhadas a Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, por escrito, em até 02 (dois) dias an es da data de
entrega da documentação de habilitação e das propostas, no end reço abaixo:

Comissão Permanente de licitação
Endereço: Rua Alexandre Protásio, 64, Centro, CachoeirinhalPE

Rua AlexBllCÍreProtl~io.64. fone: (IH) 3i42-1199- e-llllul: r",V('(lcllf)t'lrillhu~@hormtJiJ rnrn - CXPJ· 11.470.5 ,4,lOO1-IR
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Casa Vereador Cícero Cintra

CEP: 55.380-000
Fone: (81) 37421199
E-maU: cmvcachoeirinha-pe@hotmail.com

8.0 DO REGIME DE EXECUÇÃO:

8.1 O regime de execução admitido para esta Iícitação é o de emp itada por preço
unitário.

9.0 DO CAPITAL MINI MO OUPATRlMÔNIO L1QUIDÕ

9.1 As licitantes deverão comprovar a existência de capital mini o ou patrimônio
liquido não inferior a 10% do valor da contratação, nos termo do Artigo 31 da
Lei 8666/1993.

10.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

10.1 - Os recursos financeiros necessários para a realização dos serv os, objeto deste
Edital, são provenientes de recursos do Governo Municipal, constant s no Orçamento
Geral do Municipio, através da Secretaria de Obras, na seguinte dotaç o:

DOTAÇÃO:
01031.01011001 - MANUTENÇÃO DE SERViÇOS ADMINISTRATIV S
4490510000000258 OBRAS E INSTALACOES

11.0 DOS PRAZOS:

11.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 6 (sessenta) dias
corridos, contados a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá o dia da sessão
de abertura deste certame licitatário.

E DA12.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABllI
PROPOSTA DEPREÇOS: 1

11.2 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 04 (quatro) meses,
contados a partir da expedição da respectiva Ordem de Serviç, podendo ser
prorrogado conforme o disposto no art. 57 da Lei nO8.666/93 edema s normas legais
pertinentes.
11.3 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrum to de contrato,
devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, ontados a partir
da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito á contrat ão, nos termos
do art. 64 da Lei nO8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

10.1 Exclusivamente no dia, horário e local designados no preâmbulo este Edital, na
presença das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao to, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, em envelopes distintos, devid mente lacrados
e rubricados nos fechos, a documentação exigida para a HABILITAÇÃO
(documentação relativa á habilitação juridica, qualíficação técni a, qualificação
econômico-financeira e regularidade fiscal) e a PROPOSTA E PREÇO, e

mailto:cmvcachoeirinha-pe@hotmail.com
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conclusão da operação de recebimento dos envelopes, nenhum utro documento
poderá ser aceito pela Comissão Permanente de Licitação;

10.2 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n~l) e a ROPOSTA DE
PREÇOS (Envelope n° 02) deverão ser apresentados em 02 dois) envelopes
distintos, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte f ntal externa, a
identificação da proponente (Razão Social, Endereço, CNPJ, Tel fone, etc.), bem
como conter em cada envelope as seguintes informações, respec ivamente:

À CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO 04/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017
LICITANTE: (razão social / CNPJ / Endereço / E-mail)
ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

À CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO 04/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017
LICITANTE: (razão social / CNPJ / Endereço / E-mail)
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇOS)

11.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N 'Dl:

11.1 Na sessão de abertura, que se realizará no local, data e hor rio indicado no
preãmbulo deste Edital, a LICITANTE será representada direta ente por diretor,
sócio ou pessoa habilitada por meio de instrumento de procur ção pública ou
particular, com firma devidamente reconhecida;

11.2 No caso de procuração, os instrumentos de representação dev rão mencionar,
expressamente, o estabelecimento de amplos poderes, inclusive ara interpor ou
desistir de recursos, além da identificação clara do subsc tor, com firma
reconhecida em cartório competente, devendo ser apresentad em via original
ou cópia autenticada;

11.3 Quando da entrega dos envelopes (Documentos de Habilitaçã - Envelope nº
01; e Proposta de Preço - Envelope nº02), o representante I gal da licitante
deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, doeu ento hábil, que
comprove a capacidade de representação, em conformidade co o subitem 4.3
deste Edital.

11.4 Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) represen nte legal que
será o único a intervir em qualquer fase do processo licitatóri , respondendo
assim, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sLa presentada.

11.5 A qualquer tempo o representante poderá sanar as falhas de cr denciamento e
se habilitar para representar o licitante com amplos poderes, po endo inclusive
ser substituído Por outro devidamente credenciado.

11.6 Além dos documentos de credenciamento, o envelope nº01 de rá conter, sob
pena de INABILITAÇÃO, os seguintes documentos:
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istrada na Junta
houver; / /

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou con ato social em /
vigor, o qual deverá estar devidamente consolidado e ac mpanhado das
posteriores alterações, se houver (Lei Federal n' 11.127, d 28 de junho de
2005);

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição re
Comercial acompanhada das respectivas alterações, quand

11.7 DOCUMENTOS PARA HABILlTACÃO JURíDICA:

11.8 Para HABILITAÇÃO JURíDICA, as licitantes deverão aprese tar os seguintes
documentos: I

c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato
constitutivo e alterações subseqüentes, acompanhados de documentos de
eleição de seus administradores, em exercício;

d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do a o constitutivo e
alterações subseqüentes, devidamente registrados no Re istro Civil das
Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em ex rcicio;

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funciona
Decreto de autorização e ato de registro e autorização par
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

enIo no Pais:
funcionamento
xigir.

11.9 DOCUMENTOS PARA REGULARIDADE FISCAL:

11.10 Para a REGULARIDADE FISCAL, as licitantes deverão apresen
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jun
Ministério da Fazenda;

, ""O";"''' 1/
ica (CNPJ) do /

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertine
de atividade e compativel com o objeto a ser contratado, a sa

b.1 Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá resentar prova
de inscrição estadual (CACEPE - Cadastro de Contribu nte do Estado
onde a licitante esteja sediada);

b.2 Se o ramo de atividade da empresa for prestação de erviço, deverá
apresentar prova de inscrição municipal (CIM ou outro eq ivalente)

Ii
b.3 Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio prestação de

serviços deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens b.1 e
b.2 acima;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estad I e Municipal,
conforme se segue:
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SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Pra

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

c) Quando se tratar de sociedades anônimas, o bal ço deverá ser
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estad ou jornais de
grande circulação;

d) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTOA e
Empresas Individuais), o balanço patrimonial deverá s r devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Ii,cit nte ou em outro
órgão equivalente, bem como cópias dos Termos e Abertura e
Encerramento, extraídos do Livro Diário. (Art. 5", § 2° do Decreto Lei
n2486/69), contendo:

1) Identificação e assinatura legível doIs) sócio(s) da emlDre a;

2) Identificação e assinatura legível (chancela) do respon vel contábil da
empresa, devidamente registrado no CRC - Consel o Regional de
Contabilidade.

e) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de O (um) ano, está
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual everá conter a
identificação e assinatura legível (chancela) do respons - el contábil da
empresa, devidamente registrado no CRC - Conse1h Regional de
Contabilidade, bert, como ser devidamente autenticado na Uu ta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

11.13.2 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação j ícial, expedida
pelo cartório distribuidor da sede do licitante, expedida no maxlmo há 90
(noventa) dias da data fixada para recebimento das propostas.

11.14 DOCUMENTOS PARA QUALlFICACÃO TÉCNICA

11.14.1 Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as empresas licitantes dev
os seguintes documentos:
a) As licitantes deverão apresentar o Registro e Quitaçã

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CRE
doIs) seu(s) responsável(eis) técnico(s), conforme Resolu
24/08/93 do CONFEA.

rão apresentar

no Conselho
da empresa e
ão nO. 282 de

b) As certidões expedidas por Conselhos de outras juris ições deverão
obrigatoriamente ser visitadas pelo CRENPE, co~for e Resolução
CONFEA n2• 413 de 27 de junho de 1997;

c) Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a in icação de um
mesmo responsável técnico para mais de uma empre a participante
deste processo de licitação, sob pena de inabilitação das licitantes
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Con'unta de Tributos Federais Dívida Ativa da União e)
Contribuicões Sociais), do domicílio ou sede da li itante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

c.2) A regularidade para com a Fazenda Estad ai deverá ser
comprovada pela apresentação de Certidão Ne tiva expedida J
pela Secretaria da Fazenda do Estado ond a licitante se
encontra sediada;

c.3) A regularidade para com a Fazenda Mu~ici ai deverá ser)
comprovada pela Certidão de Regularidade Fisc I expedida pela
Fazenda Pública do Município onde se encontra se iada;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através do Certificado de Regulari ade do FGTS-
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.11 A licitante deverá apresentar os documentos corres ondentes ao
esta~elecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar Contrato. )

a) E vedada a mesclagem de documentos de estabelecim ntos diversos,
exceto prova de regularidade para com o Fundo de Garant de Tempo de
Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social INSS), quando
houver recolhimento centralizado desses tributos.

11.12 Todas as certidões obtidas via internet a partir dos sites oficiais, estão
condicionadas a verificação de suas respectivas autenticidades os respectivos
sites oficiais.

11.13 DOCUMENTOS PARA QUALIFICA ÃO ECONÔMICC-FINANC IRA:

11.13.1 Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, as Iici antes deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último e ercicio social
da empresa exigíveis e apresentados notadamente ao dispo to nas Normas
Brasileiras de Contabilidade, além de conter os Termos de bertura e de
Encerramento do livro "Diário", para comprovar a boa situ ção financeira
da empresa, ou balanço de abertura, no caso de e presa recém
constituída, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, qu ndo encerrado
há mais de trés meses da data fixada para recebimento dos en elopes.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante se baseada na
obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmula abaixo, sendo
considerada habilitada a empresa que apresentar result do igualou
superior a 1,O(um), nos índices abaixo indicados:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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11.14.2 Comprovação da licitante de possuir em quadro permanente, na data prevista
para a realização da licitação, de profissional(is) de nível sup rior ou outro(s),
reconhecidos pelo CREA, detentor(es) de Atestado de R ponsabilidade
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região o de os serviços
foram executado(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) C rtidão(ões) de
Acervo Técnico - CAT, expedida(s) pelo conselho acima encionado, que
comprove(m) ter o(s) prolissional(is) executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, unicipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas ob as/serviços de
características similares ás do objeto da presente licitação;

a) Quando o responsável técnico for o dirigente e/ou sócio da
empresa licitante, tal comprovação deverá ser leit através de um
dos seguintes documentos: Contrato Social, Ce dão de registro
do CREA, devidamente atualizada, e/ou de Certi ão simplificada
da Junta Comercial expedida na sede da licitante.

11.14.3 Comprovação de aptidão da empresa para atividade pertine e e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da li itação, na data
prevista para a realização do certame, detentora de testado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde
os serviços foram executados, que comprove (em) ter a efllP esa executado,
para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou i direta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para e presa privada,
obras/serviços de características similares às do objeto da pr sente licitação,
cujas parcelas de maior relevância técnica são as seguintes:

11.1

11.16 REGULARIDADE TRABALHISTA:

11.16.1 Para a REGULARIDADE TRABALHISTA, as empresas lici ntes deverão /
apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera e a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, os termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovad pelo Decreto-
Lei nO5.452 de l' de maio de 1943 (inserida pela Lei nO12 440, de 07 de
julho de 2011 )-CNDT.
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b) Declaração expressa conforme modelo constante no EXO 11,deste
Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em t abalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezes eis anos, (para
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo ]O da Constituição
Federal e do Decreto n° 4.358, de 05/09/2002, c/c o a . 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n09.854, de 27/10/99).

11.17 - DECLARA ÃO NEGATIVA
SUPERVENIENTES:

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

11.17.1· Declaração expressa, de inexistência de fato superveniente i
habilitação, de acordo com o modelo previsto no ANEXO 111deste Edital

11.17.2 - DECLARA ÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SE VI OS

11.17.2 - Declaração de Conhecimento do Local dos Serviços, e itida em papel
timbrado da licitante, preenchida e devidamente assinada, c mprovando que
o responsável técnico detém conhecimento acerca do local d edificação dos
serviços, conforme Anexo V, deste Edital.

12.0 DAS DISPOSI ÕES REFERENTES A DOCUM.ENTAÇÃO:

12.1 Os documentos de habilitação deverão ser relacionados, ordenados e
numerados preferencialmente, na ordem estabelecida neste Edit I.

12.2 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados m original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório campe ente ou pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação, ou publicaçã em órgão da
imprensa oficial, vedada a apresentação através de cópia pro uzida via fac·
símile.

12.2.2 - A Comissão Permanente de Licitações, poderá autenticar os
documentos das licitantes durante o período de cadastramento até as 13:00
horas do dia anterior ao dia do julgamento.

12.3 Somente serão aceitas cópias legiveis.

12.4 A Comissão de Licitarão reserva-se o direito de solicitar o origi ai de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

12.5 Todos os documentos expedidos pela empresa licitante serão subscritos por
representante legal, com identificação clara de seu subscritor.

12.6 É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da Iicit ção, promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instruçã do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que d veria constar,
originariamente nos envelopes 01 e 02, respectivamente, d cumentos de
habilitação e proposta de preço.

12.7 Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituiç - a quaisquer
documentos exigidos neste Edital.

12.8 Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos aprese tados para a
fase de habilitação dos licitantes deverão estar:
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a) Com a Razão Social e número do CNPJ-MF do licit te, bem como
conter o endereço constante no: Ato Constitutivo, ontrato Social,
Declaração de Constituição da licitante, e/ou alteraçã (ões) destes;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos de erão estar em
nome da filial, salvo aqueles que, pela própria tu reza, forem
emitidos em nome da matriz (CND/FGTS;)

13.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRE OS - ENVEl

13.1 Sob pena de imediata desclassificação, os licitantes deverã apresentar no
envelope n" 02 a Proposta Comercial, Planilha de Orçament dos Serviços,
Cronograma físico-financeiro, conforme modelos constante nos ANEXOS
deste edital, a serem apresentadas conforme as seguintes exigê cias:

13.2 DA PROPOSTA COMERCIAL:

a) A proposta de preços deverá ser apresenta em papel timbr do da licitante,
em 01 (uma) via, emitida por computador ou datilografad , redigida com
clareza, sem emendas, rasuras, acrêscimos ou entrelinha , devidamente
datada e assinada pelo seu representante legal, e rubricada todas as suas
folhas, fazer menção ao número desta Concorrência e conte a razão social
do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-m il, se houver, e
o respectivo endereço com CEP, bem como indicar o ban , a agência e
respectivos códigos e o número da conta para efeito de emi ão de nota de
empenho para posterior pagamento;

b) Conter em moeda nacional vigente, o VALOR GLOBAL P ra os serviços
objeto deste Edital, valor este que deverá ser expresso em a garismo e por
extenso, na moeda corrente nacional, devendo prevalece, no caso de
dissenso, o valor por extenso sobre o numérico, apresentado de forma clara
e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condi ão que induza
o julgamento a ter mais de um resultado;

c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 ( essenta) dias
corridos, a contar da data do recebimento da documentaç e propostas.
Caso não haja a expressa determinação da validade da propo ta, tacitamente
a licitante estará aceitando o prazo máximo exigido por lei que é de 60
(sessenta) dias;

d) Indicar também o prazo de execução dos serviços;

e) A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento
será da exclusiva e total responsabilidade do licitante, não he cabendo o
direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou par menos. Não
será levada em consideração a apresentação de propostas alte nativas.

13.3 Dentre as exigências retro mencionadas, as propostas a sere
devem ser acompanhadas da Planilha de Orçamento Base, dev
também ao que se segue:

apresentadas
ndo obedecer

a) A planilha de Orçamento Base, supracitada, deverá ser ap sentada com
todos os campos devidamente preenchidos, como itens, quantitativos,
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13.3.1

unidades, valores unitários/totais, sendo para todos os tens solicitados
contando os subtotais e o valor global, ser assinada pel representante
legal e pelo responsável técnico da licitante, contendo rimbo e{ou ser
indicado de forma clara o nome, título e registro no CRrA do
responsável técnico;

b) A Planilha de Orçamento Base deverá ter seus itens e quantitativos
idênticos aos consignados na Planilha de Orçamento B se da q;âmara
Municipal de Cachoeirinha-PE, parte constante do rojeto Básico
fornecido conjuntamente com este Instrumento, não sen o permilido ao
licitante alterá-Ia (e,"!!seu conteúdo e quantitativos), sob p na de itediata
DESCLASSIFICAÇAO, onde caberá, apenas, ao licitante ropor os preços
unitários e global para a execução dos serviços;

Constar na proposta Declaração expressa de que nos preç s ofertados na
proposta escrita, estão incluídos todos os custos diretos e i iretos, tributos
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, e argos rociais,
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprim nto integral do
objeto desta Concorrência.

DA PLANILHA DE ORCAMENTO DOS SERVICOS:

rrer den ro do
Administração,

\
A Planilha de Orçamento dos Serviços deverá ser resentada em
conformidade com as Planilhas de Orçamento Bas constapte no
ANEXO I deste Edital, deverá ser preenchida com os eços u~itários,
para todos os itens quantificados, assinada pelo respon .vel téc~ico da
licitante, cujo nome, titulo e registro no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, dev rá constar de
maneira legível e clara {Lei Federal n2 5.194/66e Resolu ão n221~173 -
(CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas; I
Nos preços propostos, deverão estar inclusos mão-de-o a, fardamento,
EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual), execução, e cargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e q isquer loutros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os se iços a serem
executados, bem como as despesas de conservação do mesmos até a
entrega ao Município, nos termos previstos neste Edital;

Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens e serviç~s não
poderão, sob hipótese nenhuma, serem alterados pela licit nte, bem como
é obrigatória à apresentação de preços para todos os iten que compõem
a Planilha de Orçamento dos Serviços, sob pena de desci ssificação;

c.1) É obrigatória a cotação dos preços para todos os iten que co~põem
a Planilha de Orçamento dos Serviços, sendo esclassificada
automaticamente a que não tiver cotação para todos el

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder oc
período de validade das propostas, e caso persista o interesse d
esta poderá solicitar a prorrogação da validade por igual prazo.

Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanent~ d

c)

b)

a)

13.5

13.6

13.4
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13.7

14.0

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

15.0

15.1

15.2

15.3

a) A falta de data ou assinatura na proposta, assim com na Plaflilha de
Orçamento de IServiços poderá ser suprida pelo rep esentant legal
presente a reu~ião de abertura do envelope n'02 - P postas, e com
poderes para esse fim;

Para efeito de julgamento, não se considerará qualquer oferta
prevista neste Edital, rem preço ou vantagem baseada nas of
licitante.

DO JULGAMENTOOOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇÃO-

O Envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO rão abertos e
apreciados pela comissão Permanente de Licitação, na mes a sessãrl ou, a
seu critério, em outra 1ata por ela estipulada.

Ocorrendo à inabilitação de todos os licitantes poderá a Comis ão de Licitação,
a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apres ntação 1e nova
documentação, escoimada das causas que àquela deram orige ,nos ter[OS do
art. 48, § 3' da Lei n'. 8.666/93.

Verificada, publicame~te, a desistência expressa de todos fS articipa ~tes da
interposição de recursos, a Comissão de Licitação estará libera a da ob igação
de publicar o resultado do julgamento dos documentos de habil tação e, poderá
na mesma sessão, promover a abertura do Envelope 02 - Propo ta de Preços.

Em caso de recurso, e após a decisão sobre o mesmo, ou tran orrido -+ aibis"
o prazo para sua i~terposição, a Presidente da Comissão c municarf' ao(s)
licitante(s) habilitado(~) a data designada para a abertura do E velope '02-
Proposta de Preços.

Os licitantes, após a fase de habilitação não poderão desistir da proPÇlsta de
preços apresentada, salvo por motivo justo, decorrente de fato uperve~iente e
aceito pela Comissão de Licitação, de acordo com o disposto o parágrrfO 36'
do Ar!. 43 da Lei 8.666/93.

DO CRITEBIO DE ACErr ABILlDADE DOS PREçoS UNI ÁRIOS E DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: ,

O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) roposto~ pelos
licitantes será o de compatibilidade com os preços dos ins~m s e saláfios de
mercado coerentes com a execução do objeto licitado, acrescid dos respectivos
encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BOI);

São considerados como limites máximos para os preços of rtados os seus
correspondentes preços unitário e Global, constantes na Planilh de orç!mento
Base, no Anexo I deste Edital, elaborada pela Secretaria de Pia ejament deste
Município.

Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apre entarem preços
unitário ou Global superiores aos seus correspondentes e tabelecidos na
Planilha de Orçamento Base no Anexo I que integra este edital.

15.3.1 Serão desclassIficadas as proposta que não apresentar m comp sição
de preços unitários para cada item ofertado.
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15.4 A análise e julgamento das propostas observarão o cum rimento, pelos
licitantes, das exigências previstas neste Edital, e será procedid de acordo com
o tipo da licitação - MENOR PREÇO.

15.4.10 valor global máximo admitido para os serviços é R$ 155.363,41
(Cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta três reais e
quarenta e um centavos) este obtido com base na Planilh Orçamentária,
anexa a este documento, cuja fonte de referencia fora a Tabe a, constante no
Projeto Básico - Anexo I deste Edital, sendo DESCLASSIFI DA a proposta
que ultrapassar este limite;

15.4.2 Serão consideradas manifestamente inexequiveis as ropostas cujos
valores globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) d MENOR DOS
SEGUINTES VALORES:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 0% (cinquenta
por cento) do Valor Global orçado pelo Município de Cachoeirin a-PE, ou

b) Valor Global orçado pelo Municipio de Cachoeirinha-PE.

15.5 Após a aplicação dos critérios previstos nos subitens anteriores será declarada
vencedora da licitação a proposta de MENOR PREÇO, m critério de
julgamento GLOBAL.

15.6 Havendo absoluta igualdade de preços entre dois ou mai licitantes das
propostas classificadas a Comissão de Licitação procederá ao desempate
através de sorteio, em data previamente divulgada ou na me ma sessão, na
presença da Comissão de Licitação e dos licitantes interessados nos termos da
Lei nO.8.666/93.

15.7

15.8

Dos licitantes classificados, na forma do subitem 15.4.1, cujo
proposta for inferior a 70% (setenta por cento) do menor valor a
às alíneas "a" e "b" do subitem 15.4.2, será exigida, para
Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalida
ar!. 56, § 12 da Lei nO8.666/93, igual a diferença entre o vai
subitem anterior e o valor da correspondente proposta, indepe
garantia exigida no subitem 7.1, deste Edital.

Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas poderá
Licitação, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis par
de nova, escoimada das causas que àquela deram origem, conf
3°. da Lei 8.666/93;

alor global da
ue se referem
assinatura do
s previs~as no

r resultante do
entemente da

Comissão de
apresentação
rme Art! 48, §

16.0 DA GARANTIA DA PROPOSTA:

16.1 - As licitantes deverão comprovar a prestação
participação de que trata o inciso 111, do art. 31 da Lei 8666/93 e demai
pertinentes, nas modalidades previstas no capu!. e § 1º do ar!. 56 dessa
equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação.

garantia de
normas legais
esma Lei, no

16.2 - O valor estimado da contratação referente a esta fic tação é de R$
155.363,41 (Cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta três reais e
quarenta e um centavos).

16.3 - A garantia leferida no subitem 9.4.3 deste Edital Dev rá ser feita até
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o terceiro dia útil anterior ao julgamento desta Tomada de Preços, e te seu respectivo
documento em sua forma original ou cópia autenticada em cartório, presentado no
envelope nO01 que deverá ccnter os documentos exigidos para habilita '0.

16.4 - Caso a opção da garantia seja caução em dinheiro e for
apresentada sob a forma de cheque, o mesmo deverá ser administr tivo a Câmara
Municipal de Cachoeirinha, com depósito bancário de imediato, e quan o da restituição
de seu valor, a licitante arcará com os encargos tributários incidentes';

16.5 - A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término
do processo licitatório.

16.6 - Optando pelo Titulo da Divida Pública, est deverá estar
acompanhado de Laudo Técnicc, emitido pela Autoridade ty10 etária Federal
competente, atestando sua au1enticidade, validade e valor do mercado.

17.0 DOS RECURSOS:

17.1 Dos atos praticados pela Comissão de Licitação caberá recurso o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da respectiva ciência, nos termos do inciso I, do
artigo 109 da Lei nO8.666/93 e posteriores alterações.

17.2 Interposto o recurso, o mesmo será comunicado aos demais licitantes, que
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar a intimação do
ato.

17.3 O recurso será dirigido à Procuradoria Municipal, por interméd,io a Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à Autoridade Superi r, devidamente
informado devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

18.0 DA HOMOLOGA Q E DA ADJUDICA ÃO:

18.1 Encerrados os trabalhos de julgamento e concluída a via recur ai, o resultado
encontrado pela comissão de licitação será submetido à eliberação da
autoridade superior, para adjudicação e homologação do obj to licitado ao
licitante declarado vencedor.

19.0 DA GARANnA DA FI EXECUÇÃODO CONTRATO:

19.1 Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratu is, a licitante
vencedora deverá depositar junto à Câmara Municipal de C hoeirintja-PE,
quando da assinatura do contrato, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do
valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidad s seguintes e
que lhe serão devolvidos ao término do contrato: I

a) Caução em dinheiro ou título da Dívida Pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo anco Central

Rua ."lexllndre Pn:lI:ásio. 64, fODe: (KI) 3'142--1 IW - e-mail: cmlulcliodriwIJJIt@iwlmaíl.com-CNl)]: 11. 70.5 ItMXIt-18

I



I

I Câmara Municipal de Cachoeir nha
Casa Vereador Cícero Cintra

I Jm novo go,emc. UTO novo h',tóno U~c rovo c o'c
CPL 4a CAmara A1o.talpal

_ _ Caehootrlnh& - PH

FIo. t',- Q3Q

19,2

20.0

20.1

20.2

20.3

20.4

20.5

121.0

21.1

20.2

do Brasil e aV<j.liadospelos seus valores econômicos, c nforme definido
pelo Ministério (la Fazenda (Lei n011.079 de 2004),

b) Seguro Garantir;

c) Fiança Bancária.

A garantia prestadal pela CONTRATADA será liberada apó o término do
Contrato, sem atualização monetária, Contudo, reverterá a g rantia em favor
da Câmara Municipal de Cachoeirinha-PE, no caso de rescisão do Contrato por
culpa exclusiva da CPNTRATADA, sem prejuízo de indenizaç'o por perdas e
danos porventura cabíveis.

DAGERENCIA E FIS ALlZAÇÃO DO CONTRATO:

O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as
cláusulas contratuaiSâ e normas previstas no Projeto Básicp, Planilha de
Orçamento Base e Cr nograma Físico-Financeiro, constante no !ANEXO I deste
Edital, respondendo c da uma pelas conseqüências de sua ine cução total ou
parcial,

A fiscalização será exJrcida no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica co-responsabilidade do
~oder Público ou de se~s agentes e prepostos, I
A Câmara Municipal dJ Cachoeirinha-PE se reserva o direito de rejeitar no todo
ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Instrumento de
Contrato. 1 I
A CONTRATADA fica brigada a aceitar, nas mesmas condiçõe~ contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicirl atualizado do Contrato.

Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentual
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

DO INSTRUMENTO ªrRATUAL:!

Este edital e seus respectivos anexos farão parte integrante do instrumento
contratual a ser assinado entre a Câmara de Cachoeirinha-PE e a licitante
declarada vencedora jo certame, no qual ficará estabelecido que o Foro da
Cidade de Cachoeirin a -PE será o único competente para dirimir todas e
quaisquer dúvidas ori ndas dos termos da presente licitação e respectivo
instrumento contratual;

Quando o adjudicatári não assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, fica facultado ai Câmara Municipal de Cachoeirinha-PEj convocar os
licitantes remanescente~, na ordem de classificação, para fazê· lo em igual prazo
e nas condições propdstas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação,
observadas as diSPOSiçrS contidas no artigo 81, da Lei Federal n~ 8.883/93;
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20.3

20.4

f 21.0

21.1

21.2

21.3

A recusa injustificada para a assinatura do Contrato também sujeitará a
adjudicatária às penalirades dispostas no artigo 81 da Lei nO.8.666/93.

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do Contrato,
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificarão técnica exigidas na licitação, sob pena de ri1scisão
unilateral do respectiv~ Contrato.

DA RESCISÃO CO~ATUAL: i . I
Constituem motivos p~ra a rescisão do Contrato: I

a) O não cumpri~ento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas
contratuais e d~ Projeto Básico;

b) Atrasos não justificados na execução dos serviços;

c) Paralisação dJ execução dos serviços sem justa causa ou prévia
comunicação alcâmara Municipal de Cachoeirinha-PE;

d) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização;

e) A decretação di falência ou instauração de insolvência civil;

f) A dissolução d, sociedade;

g) Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conheci!11ento,
a Câmara Municipal de Cachoeirinha -PE poderá promover a rescisão
unilateral do cotntrato, mediante notificação por escrito à CONTRArADA,
que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trint~) dias;

h) A rescisão uni Iterai dar-se-á sempre, tomando como termo fillal do
Contrato o últirTJodia do mês após o decurso do prazo determin1do no
subitem anterion;

i) A Cãmara Municipal de Cachoeirinha-PE, no caso de rescisão unilateral,
com base nos I incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei n° 8.66q/93 e
posteriores altetações, pagará a CONTRATADA na forma estabelecida
no § 2° do art. 7f da referida Lei;

j) Em havendo m Ita contratual ainda não liquidada, o montante d9 valor
será reduzido d importãncia a ser paga a CONTRATADA; .1

k) Qualquer que seja o fundamento da rescisão anteciP~da,lresponderão a
Garantia da Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada
somente sendo liberada mediante comprovação de terem sido cump'ridas
todas as ob[igações trabalhistas e previdenciárias, metliante
apresentação das guias pagas referentes ao período do Contrato até o
encerramento dos serviços, apresentando ainda, declaração formal1que a
partir da datai da rescisão, todas as obrigações trabalhis1as e
previdenciárias ~os empregados remanescentes serão de sua nteira
responsabilidade.

Os casos de rescisão Icontratual serão formalmente motivados nos autps do
processo, assegurado 1contratada o contraditório e a ampla defesa. I
Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que ~xista
o risco de interrupç -o dos serviços, poderá a Câmara, MuniciPil de
Cachoeirinha-PE, após utorização expressa da Autoridade Competente:
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[ 22.0

22.1

·23.0

23.1

23.2

23.3

23.4

23.5

24.0

24.1

a) Assumir imedi 1amente o serviço, ocupando e utiliza[1do as inst~ações,
equipamentos, material e pessoal empregado na execução do Contrato e
necessários à ua continuidade, na forma do art. 58, inciso V da Lei nO
8.666/93 e pos1eriores alterações;

b) Executar a garantia contratual para ressarcimento das my1tas e
indenizações d~vidas; I

c) Reter os crédifl\OSdecorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos
causados à Ad inistração.

DA EXECUÇÃO 00 40t'lTRATO: <m .•••• 'I I, I
A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão redulados
pelas cláusulas contrktuais e preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes,
supletivamente, os pri~cípios da teoria geral dos contratos e as diSPOSiÇlrc-es qe
direito privado, na forra do artigo 54, da Lei nO.8.666/93, combinado com o
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

00 PAGAMENTO OOS SERVI OS:

O pagamento deverá er realizado em 12 parcelas mensaisr em até 30 I(trinta)
dias, conforme a pre tação dos serviços e mediante apresentação de Nota
Fiscal atestada pela C~mara Municipal de Cachoeirinha-PE e acompanhada do
recibo e comprovações da prestação dos serviços;

Constatando-se qualq,l'er incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualque outra
circunstância que inVi~i1ize seu pagamento, o prazo para pagamento co stante
do item acima fluirá a artir da respectiva regularização;

A contratante não efe uará pagamento de líIulo descontado, ou por mkio de
cobrança em banco, Iilem como, os que forem negociados com terceirrl s por
intermédio da operaçãG de "factoring";

I
As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras
praças serão de respo sabilidade da Contratada.

DAS PENALIDADES:

Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará [Ujeita
as seguintes penalidad!S' assegurados o contraditório e a ampla defesa:
a) Advertência, por e crito;

b) Multa, conforme pr visto neste edital;

c) Suspensão tempo ária do direito de participar em licitações e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) TOS;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública; I

e) Rescisão contratual, com multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o
valor total do Contrato, sem prejuízos de perdas e danos cobráveis
judicialmente.

24.2 Pelo descumprimento das cláusulas de serviços ficam estabelecidas as
seguintes penalidades:

a) Multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do Contrato por dia
de atraso no início dos serviços, até o limite de 20(vinte) dias corridos, sob
pena de rescisão contratual;

b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do Contrato
reajustado, por dia de atraso na entrega dos serviços;

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato reajustado, pela
inexecução parcial do reajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato reajustado, pela
inexecução total do ajuste;

24.3 As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicação de uma
não excluiu as outras, sendo que o total da multa não poderá exceder o
montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor contratual;

24.4 A aplicação das multas será da competência da Secretaria de Obras e
Urbanismo.

25.0 DAS DISPOSI ESGERAIS:

25.1 Reserva-se a Câmara Municipal de Cachoeirinha-PE o direito de revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.

25.2 Os casos omissos neste Edital e nos respectivos anexos selão resolvidos pela
Comissão Permanente de Licitação, que se baseará nas disposições previstas
na Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

25.3 Os interessados, que tiverem eventuais dúvidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos termos deste instrumento, poderão solicitar os esclarecimentos
ou informações necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias consecutivos
anteriores à data designada para recebimento da documentação de habilitação e
proposta de preços, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Não
serão atendidas solicitações verbais;

25.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão,
no endereço indicado no preâmbulo deste Edital;

25.5 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração e apresentação
de documentos e outros elementos relativos ao presente Edital.

25.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário. Os prazos referidos somente se
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iniciam e vencem em dia de expediente na Cãmara Municipal de Cachoeirinha-
PE.

25.7 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao
Município e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas, isentando o
Município de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

Cachoeirinha, 12 de julho de 2017.

~.
Rosemilda Maria Dos Santos Almeida

Presidente Da Comissão

ANEXO I - PROJETO BÁSICO
(P~rte integrante e inseparável da TOMADA DE PREÇOS 01/2017)
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,

035

DECLARACÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7'.
DA CONSTlTUICAO FEDERAL

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA)

A
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-PE
Alt: Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N°01/2017
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............................................................. , INdcRITA NO CNPJ N° , POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ; ,
PORTADOR(A) DA CARTEirA DE IDENT~ADE N' E DO CPf-MF N°
................................ , DECLA,RA, PARA FI S DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.
27 DA LEI N' 8.666, DE 21 DE JUNH9 DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.1154, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU I~SALUBRE E NÃO EMPREGA MENoR DE
DEZESSEIS ANOS. I

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA COJoIÇÃO
DE APRENDIZ ( ) I I
(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) \

--- I
(LOCAL f DATA)

(NOME, CARIMBO E ASSINATURA DO RFPRESENTAN:"E LEGAL DA EMPR1ESA)

FIRMA RECONHEC DA EM CARTORIO

I

ANEXO 11I

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
À HABILltACÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-RE
Att: Comissão Permanente de Licitação I
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017 \

............................................................................. (Nome da empresa), CN~J nº

............................................. , (endereço completo) , declara smb as
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penas da lei que até a presente data ine istem fatos supervenientes impeditivos
para a sua habilitação na licitação em re rência e está ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

(Local e data)

(Nome, carimbo e assinatura do r~presentant~ legal da empresa)
FIRMA RECONHECIf-'A EM CARTORIO

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO - CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHAlPE
(Parte integrante e inseparável da OMADA DE PREÇOS 01/20(7)

Minuta de contrato de prestação
de serviços que entre si celebram
a Câmara Municipal de
CACHOEIRINHAlPE e a empresa

Contrato de Prestação de serviços parcelado que firmam, como
CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DI: CACHOEIRINHAlPE, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o n" 11.2~6.366/0001-95, situado à Avenida Getúlio
Vargas, Centro, Cachoeirinha/PE, neste at9 neste ato representada pelo seu atual
Prefeito, o Sr. Matheus Emídio de Barrps Calado, residente e domiciliado a

portador da cédula de identidade N°
e CPF N" , e como

CONTRATADA, a empresa I , inscrita no CNPJ sob o n."
_______ , com sede na Rua/Ave,\ida , ,
na cidade de , neste ato representada pelo Sr(a).
________ 1~, (qualificação do representante), portador(a) da Cédula de

Rua Akxandrr PrntDsio, • fune: /81) 3742-11'19 e-maIl: ("nIlTl O('"inhtl~aho,,,,ujl."lJm - CNPJ_ I L470.52)JOlX)I·\S
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issor), inscrito(a) no CPF/MF sob o n2

e Preços 01/2017, do tipo "menor preço
.• 8.666/93, e suas posteriores alterações,

Identidade n2 __ ----- (órgão e
_______ , hos termos da Tomada
global", e com base nas disposições da Lei
e pelas cláusulas e rndições seguintes:

'Em caso de assi atura através de procurador, este deverá estar munido de
instrumento público de procuracão, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil
Brasileiro.

1.0

1.1

2.0
2.1

2.2

3.0

3.1

3.2

3.3

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE1: :

Constitui obje o deste a contratação de empresa de engenharia, para reforma do
Prédio da Cârara de Vereadores de Cachoeirinha-PE.

CLÁUSULA ~EGUNDA - DOS PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL:

Os preços Jnitários correspondent~s a cada serviço Contratado sâo os
constantes da Planilha de Orçamen o dos Serviços e da proposta de preço
apresentadas I pela CONTRATADA, ceita na licitação acima referida, neles
incluídas as despesas com administrpção de pessoal, obrigações patrimoniais,
encargos trabalhistas e previdenciá~os, transporte, ferramentas e utensílios,
equipamento], uniformes, veículos, vale-transporte, alimentação e todos os
demais tributo e encargos decorrentes da prestação dos serviços.

O valor global este Contrato é de R$ .•.......•..... ( ).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERViÇOS:

O pagamento ferá realizado de acor o com a apresentação dos boletins de
medição da ob a, em até _ (-> di s, conforme a prestaçâo dos serviços e
mediante apre entação de Nota FiSC~ atestada pela Secretaria solicitante e
acompanhada o recibo e comprovaçõ da prestação dos serviços;

constatando-sJ qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância q e inviabilize seu paga"/ento, o prazo para pagamento constante
do item acima fi irá a partir da respectiv regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agéncia e nÚlllero da conta onde d verá ser feito o pagamento, via ordem
bancária; I

3.4 A Contratante não efetuará pagament de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os ue forem negociados com terceiros por
intermédio da operaçâo de "factoring";

3.5

3.6

As despesas bancárias decorrentes e transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade da Co tratada.

A licitante contr~tada apresentará previ 'Im ente à Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos do Município,para análise e I3.provação do pagamento, os seguintes
documentos: Boletim de Medição, contêndos os serviços realizados no período,
devidamente aRfovado pelo técnico da CONTRATANTE, Cópias da folha de
pagamento e se s respectivos recolhim~ntos.

Rua AIc:undre Protásío, . fone' (81) 3742·1199 - e-maIl: cml·c/.lIelriI1hu...pe@hntm(lil.f:OlfI-CNI)J·11 470.523/1)1101-18
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4.0
8.1

5.0

5.1

5.2

5.3

5.4

6.0

.1

7.0
7.1

7.2

7.3

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS:

Os serviços peste Contrato terão prazo de _ <--J , contanto a partir da
data da assi atura da Ordem de Se~iço, podendo ser prorrogada nos termos do
Art. 57 da Le nO.8.666/93 e posterio!es alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DOS
SERViÇOS:

Procederá a Câmara Municipal de Cachoeirinha-PE vistoria através de sua
fiscalização, o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do
término das lilbras e serviços, quando então, de acordo com o resultado positivo
e satisfatório, operar-se-á a aceitaçã final do objeto contratual.

Caso os se iços apresentem com ~alhas ou vícios de execução, dar-se-á de
imediato, por escrito, ciência à Contratada para que esta proceda, incontinente,
as correções pontadas;

Os serviços serão definitivamente recebidos, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pel~s partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria,
que comprov~ a adequação do obje o aos termos contratuais, prazo este não
superior a 90 (noventa) dias;

A aceitação firal dos serviços não ac rretará, de modo algum a exoneração da
Contratada d~ responsabilidade civil técnica por futuros eventos decorrentes
ou r~lacionad s com a execução dos resmos.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
I

CLÁUSULA SÉ IMA - DA GARANTIA A FIEL EXECUÇÃO

A CONTRATA A entregará a Câmar~ Municipal de Cachoeirinha-PE, no prazo
de 05(cinco) d as úteis após a data d1assinatura deste Contrato, comprovante
de garantia no valor de R$ ( ) correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor deste juste, como forma de g rantir a perfeita execução de seu objeto.

A garantia dev~rá ser prestada em qua quer das modalidades previstas no art.
56, § 1°da Lei 7°. 8.666/93 e alteraçõe ;

Na hipótese da garantia ser prestad~ em dinheiro, deverá ser recolhida por
depósito banc~rio, mediante guia de recolhimento.

Rua AkuOOre ProW..,io. . fODe: (81) 3742-1199 - C-rnllil; (","l'('rU: irinJw.JK~ltot"'Qil.com CNPJ. 11470S:!3IlM"()I·18
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7.4 Na hipótese da garantia ser prestaclf nas modalidades títulos da dívida pública,
fiança bancária e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser
inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura
deste Contrato, devendo a mesma er restituida conforme legislação em vigor,
após o recebimento definitivo dos se iços.

7.4.1 Ainda, na hipótese da garan ia ser prestada na modalidade Título da
Dívida Pública, esta deve ter s do emitida sob a forma escriturai, mediante
registr9 em sistema centraliz o de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforrpe definido pelo Ministé 'o da Fazenda (Lei 8.n011.079 de 2004).

A garantia responderá pelo fiel c mprimento das disposiçôes do Contrato,
ficando a Câmara Municipal de Caqhoeirinha-PE autorizado a executá-Ia para
cobrir muitas ou indenização a terce ros ou pagamentos de qualquer obrigação,
inclusive em caso de rescisão;

Havendo gar~ntia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberada ou restituída
após a execpção deste ajuste, medIante solicitação da CONTRATADA, desde
que integralmente cumpridas as oprigações assumidas neste Contrato, de
acordo com o Projeto Básico e demai anexos integrantes deste ajuste.

CLÁUSULA ITAVA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES:

8.1 São de respons ilidade e obrigações d licitante CONTRATADA:

a) Dispor de tJcnicos com experiência em serviços e obras similares aos do
presente cont ato para acompanham~nto diário dos trabalhos em campo;

a) Prestar o serviço objeto deste Cont/ato de acordo com as determinações da
CONTRATAt-{fE e com normas pré1estabelecidas neste Contrato, bem como
bem como no\instrumento convocatóri todos os seus anexos;

d) Responder por quaisquer atos e anos causados à Administração elou a
terceiros, dur~nte a execução dos seo/iços quer sejam praticados pela empresa
contratante, s us propostos elou subc ntratados;

c) Manter dura~te toda a execução contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes aspumidas, todas as condi ões de habilitação e qualificação exigidas
no Processo Ucitatório;

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta
contratação, tais como:

1 - Salários e todas as obrigaçQes tributárias, sociais, previdenciárias,
trabalhis\as e de acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes da
execuçã? dos serviços dos funcionários envolvidos na prestação dos
serviços bjeto desta Concorrên ia;

f) Fornecer aos seus funcionários tOdO[: os EPI"s (Equipamentos de Proteção
Individual), necessário para a rea ização com segurança dos serviços
contratados tais como: Cinto de Segur nça, máscaras, iuvas, etc.;
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g) Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente fardados, com
vestimentas compatíveis com os serviços a serem executados e com crachá de
identificaçã ; I

h) Fornecer a? Gestor do Contrato s documentos abaixo relacionados, para
autorização do inicio das atividades:

1 - Cópia do contratol ordem de se iço, devidamente assinado e datado;

2 - Via da CONTRATANTE de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
pela Execução dos Serviços de Engenharia;

3 - Cópias as carteiras profissionaIS - CTP'S dos empregados que realizarão
os serviços;

4 - Cópias dos atestados de Saúde cupacional- ASO'S dos empregados que
realizarãb os serviços;

5 - Cópia dos recibos de entrega do EPI 'S aos empregados que realizarão os
serviços;

6 - Cópia 90S recibos de entrega dos fardamentos aos empregados que
realizarão os serviços.

i) Cumprir as normas legais, regula entares e administrativas aplicáveis à
segurança, hlQiene e medicina do tra alho, conforme cópia do TR especifico de
Segurança do Trabalho;

j) Garantir a q alidade e regularidade dos serviços contratados, empregando
equipamentos adequados à execução satisfatória dos serviços;

I) Aceitar nas mllsmas condições contr uais, acréscimos elou supressões que se
fizerem ao valor do objeto contratado dentro dos limites previstos no parágrafo
1· do artigo 65, da Lei n,· 8.666/93 e osteriores alterações,

7.2 São obrigações e responsabilidades da IJitante CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades p
seus trabalhps dentro das normas
seus anexos

ra que a contratada possa desempenhar
ste Contrato, instrumento convocatório e

b) Acompanhar e fiscalizar o serviço ob eto deste Contrato, aprovar os boletins de
medição, bem como recusar quai quer serviços que difiram dos padrões
exigidos pel CONTRATADA; I

c) Efetuar o pagamento na forma e praz previstos;

d) Paralisar eJoy suspender a qualquer empo, à execução dos serviços, de forma
parcial elou total, sempre que ho ver descumprimento das normas pré-
estabelecida no instrumento contrat ai;

e) Recusar quaisquer serviços que difiral dos padrões exigidos;
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f) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem
levantadas em campo durante o anbamento dos serviços;

g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e
ferramenta são adequados á realização dos serviços contratados.

9.0 CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:

9.1 Pelo descumprimento das obrigaçõe assumidas a CONTRATADA estará sujeita
as seguintes penalidades, assegurad s o contraditório e a ampla defesa:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa, conforme previsto neste E ital;

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento
de contratar com a Administraçã9' por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade parh licitar ou contratar com a Administração
Pública;

e) Rescisão contratual, com multa
valor total do Contrato, sem
judicialmllnte.

9.2 Pelo descumprimento das cláusulas de serviços ficam estabelecidas as seguintes
penalidades:

9.3

9.4
10.0

10.1

11.0

11.1

a) Multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do
Contrato por dia de atraso no in'cio dos serviços, até o limite de 20(vinte)
dias corridos, sob pena de rescis o contratual;

b) Multa de 0,05% (cin centésimos por cento) sobre o valor do
Contrato reajustado, por dia de a aso na entrega dos serviços;

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato
reajustado, pela inexecução parci I do reajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato
reajustad\>, pela inexecução total o ajuste.

As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicação de uma
não excluiu as outras, sendo que .p total da multa não poderá exceder o
montante correspondente a 20% (vinti por cento) do valor contratual;

A aplicação das multas será da COmPjtência da Secretaria Solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A execução do Contrato, bem corno os casos nele omissos, serão regulados
pelas cláusulas contratuais e precei os de direito público, aplicando-se-Ihes,
supletivamente, os princípios da teor~' geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 5 , da Lei nQ

• 8.666/93, combinado com o
inciso XII, do ar!. 55, do mesmo diplo a legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

O Contrato deverá ser fieimente ex cutado pelas partes, de acordo com as
cláusulas contratuais e normas prJvistas no Projeto Básico, Planilha de
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orçamento base, Cronograma físico financeiro e Plantas Gráficas, ANEXO I do
Edital da Tomada de Preços nQ 01/2017, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução t01al ou parcial.

11.2 A fiscalização será exercida no inte~esse da Cãmara e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATAD inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na ocorrência, ão implica corresponsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepos os.

11.3 A Câmara Municipal de Cachoeirinh ·PE se reserva o direito de rejeitar no todo
ou em parte os serviços prestados se em desacordo com o instrumento de
Contrato.

11.4 A CONTRATADA fica obrigada a ac itar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fi erem nos serviços até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado o Contrato.

11.5 Mediante acordo das partes pOderá aver supressões de serviços em percentual
superior a 25% (vinte e cinco por cen o) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A RESCISÃO CONTRATUAL:

Constituem motivos para a rescisâo do Contrato:

a) O não cumprimento ou cum rimento irregular sistemático de cláusulas
contratuais, e do Projeto IBásico, Planilha de orçamento base,
Cronograma fisico-financeiro II Plantas Gráficas, ANEXO I do Edital da
TOMADA DE PREÇOS nO01/2017;

b) Atrasos não justificados na ex cução dos serviços;

c) Paralisação da execução d s serviços sem justa causa ou prévia
comunicação a Câmara de Ca hoeirinha-PE;

d) O desatendimento das determi ações regulares da fiscalização;

e) A decretação de falência ou in tauração de insolvência civil;

f) A dissolução da sociedade;

12.1.1 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
Cãmara de Cachoeirinha·PE poderá promover a rescisão unilateral do Contrato,
mediante notificação por escrito àj CONTRATADA, que acontecerá com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.1. A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do Contrato o
último dia do mês após o decurso do pr zo determinado no subitem anterior.

12.1.3 A Câmara de Cachoeirinha-PE, no c so de rescisão unilateral, com base nos
incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei n 8.666/93 e posteriores alterações, pagará
a CONTRATADA na forma estabeleci no § 2°do art. 79 da referida Lei.

12.1.4 Em havendo multa contratual ainda ão liquidada, o montante do valor será
reduzido da importância a ser paga a ONTRATDA.

12.1.5 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia
da Fiel Execução do Contrato, pelas ~brigações da Contratada somente sendo
liberada mediante comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações
trabalhistas e previdenciárias, med ante apresentação das guias pagas
referentes ao período do Contrat até o encerramento dos serviços,

12.0

12.1
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apresentando ainda, declaração formal que a partir da data da rescisão, todas as
obrigações trabalhistas e previdenciá ias dos empregados remanescentes serão
de sua inteira responsabilidade.

Os casos de rescisão contratual se ão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado à Contratada o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFiCÁCIA:

O presente Contrato somente terá alidade e eficácia após a publicação do
extrato no Diário Oficial do Munici o e/ou Estado, em conformidade com o
Parágrafo Único do artigo 61 da Lei n 8.666/93 e posteriores alterações.

Da Publicação:

Incumbirá a Cãmara de Cacho irinha-PE providenciar, à sua conta, a
publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do Município e/ou
Estado, bem como dos eventuais ~ermos Aditivos que forem firmados, até o
5 o (quinto) dia útil do mês segui te ao das respectivas assinaturas, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias aquela data.

Fazem parte integrante e indissociá lei deste Contrato, com se nele estivessem
transcritos:

a) O Edital da Tomada de Preços n" 01/2017 e todos os seus Anexos;
b) A proposta comercial e plánilha de orçamento de serviços da
CONTRATADA;
c) As especificações técnicas consta tes no Projeto Básico;
d) As Normas Técnicas Brasileiras p rtinentes;

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA O

14.1

CUMENTAÇÃOINTEGRANTE

15.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISPOSiÇÕES FINAIS:

15.1 A CONTRATADA assumirá integral r~sponsabilidade pelos danos causados ao
Município e/ou a terceiros na pres'fção dos serviços objeto desta licitação,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas isentando o
Município de todas e quaisquer recla' ações pertinentes.

16.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes elegem o foro da Com rca de Cachoeirinha-PE, com renúncia
expressa de qualquer outro, por m is privilegiado que seja, para dirimir as
questões oriundas deste Contrato.

E por estarem justas e contratadas,1 firmam as partes o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Cachoeirinha, de 2017.-,
I

Cãmara Municipal de Cachoeirinha/PE

Rua A1exandrt' Protásio,~. fone: (81) 3742-1199 e-mail: t'ml'Cu hoe1ríllhufl@hf}/IIlllifcom CNPJ: 11.470.523mJl·IK
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Contra ante
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DECLARAÇÃO DE CONHECIME TO DO LOCAL DOS SERViÇOS

DECLARO para atender as exigências do Edital de licitação da Tomada de Preços n.

01/2017, tipo menor preço, para a execuç- indireta, sob o regime de empreitada por

preço global, destinada à contratação de lempresa de engenharia, para reforma do

Prédio da Câmara de Vereadores de Cach1oeirinha-PE, contemplando seus distritos e

povoados, que o
Profissional _

Responsável Técnioo da empresa, compareceu ao local da obra na data de __ de

____ de 2017, onde tomou conhe 'mento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das brigações, objeto da mencionada licitação,

de acordo com inciso 111 do artigo 30 da Lei . 8.666/93.

(LOCAL E DATA)
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

CIE TE:

(NOME E ASSINATURA DO ESPONSÁVEL TÉCNICO)

Observação 1: emitir em papel que identifiqu I o licitante ou utilizar o carimbo do CNPJ

Rua Alexandre J'roL;isio. 64. fOlle: (111) 3742-1199 - e-mail: cnll.C:·hm~irmh ••-J~@h()lmlli •.col1l - CNPJ: 11.470.523Al1"KII-18
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PROTOCOLO DE REdEBIMENTO DE EDITAL
I

Tomada de Preços n" 01/2017

OBJETO: contratação de empresa de eng nharia, para reforma do Prédio da Câmara
de Vereadores de Cachoeirinha-PE.

RAZÃO SOCIAL:

r-- CNPJ N.·:

ENDEREÇO: I
BAIRRO: CEP:

MUNiCípIO: ESTADO:

FONE: FAX:

E-MAIL:

Acusamos o recebimento do edital par I participar do processo supracitado e
declaramos ter pleno conhecimento de que o preenchimento incorreto deste protocolo
exime a Câmara Municipal de Cachoeirinha- E de quaisquer responsabilidades quanto
ao não recebimento, de nossa parte, de correspondência e/ou mensagens que possam
ser enviadas.

Cachoeirinha-PE, ....•..... de de 2017.

Razão Social e/o Pessoa Fisica:

Assinatura: .....................•••....... 1. .
I

I
OBS.: Mediante aquisição deste Edital, es e PROTOCOLO deverá ser preenchido,
carimbado e ser entregue/enviado para o mail: cmvcachoeirinhape@hotmail.com
antes da data da sessão de recebimento e abertura dos envelopes 01 e 02.

Rua Alexa.ndl~ Profásio. 64. folY {81} ]142-119':1

mailto:cmvcachoeirinhape@hotmail.com

